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A n e xo  V I  -  M i n u t a  d o  T E R M O  D E  C O N T R A T O

TERMO DE CONTRATO DE SEGURO DE 
VEÍCULOS  Nº  ____/________,  QUE 
FAZEM  ENTRE  SI  O  INSTITUTO 
FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS 
GERAIS  –  CAMPUS  INCONFIDENTES  E 
A EMPRESA ______________________

A União,  por intermédio do Campus Inconf identes,  unidade do Inst ituto Federal de 
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais,  com  sede  na  Praça 
Tiradentes,  416,  Centro,  CEP  37.576-000,  Município  de  Inconf identes,  MG, 
inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  10.648.539/0004-58 ,  neste  ato  representado  pelo 
seu  Diretor-Geral,  Luiz  Flávio  Reis  Fernandes,  Matrícula  SIAPE  1748573, 
nomeado  pela  Portar ia  nº  1.307,  de  10/08/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  da 
União,  página  24,  Sessão  2,  em  14/08/2018,  reconduzido  para  o  mesmo  cargo 
pela  Portar ia  nº  1.183,  de  11/08/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União,  
página  29,  Sessão 2,  em 15/08/2022,  doravante  denominada CONTRATANTE,  e a 
empresa  __________,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  __________,  sediada  na(o)  
__________,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo(a) 
Sr.(a)  __________,  portador(a)  da  Carteira  de  Ident idade  nº  __________, 
expedida  pela  (o)  ___________,  e  CPF  nº  __________,  tendo  em  vista  o  que 
consta  no  Processo  nº  23344.001781.2022-88  e  em  observância  às  disposições 
da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  da  Lei  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  
2002,  do  Decreto  nº  9.507,  de  21  de  setembro  de  2018  e  da  Instrução  Normativa 
SEGES/MP nº  5,  de  26 de  maio  de  2017,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de 
Contrato,  decorrente  do  Pregão  nº  27/2022,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a 
seguir  enunciadas.

C l á u s u l a  1 ª .  D O  O B J E T O
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de seguro para a frota de 
veículos  of iciais  do  IFSULDEMINAS  –  Campus  Inconf identes,  em  caráter 
contínuo,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  anexo  do  edital,  
e nas estabelecidas na apólice de seguros e ser emit ida pela contratada.

1.2. Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  edital  do  pregão,  ident if icado  no 
preâmbulo,  e à proposta vencedora,  independentemente de transcrição.

1.3. O objeto da contratação é o seguro da frota de veículos of iciais  do Campus 
Inconf identes, com franquia reduzida,  conforme descrito abaixo:

Setor de Contratos – Praça Tiradentes, 416, Centro, CEP 37.576-000, Inconfidentes, MG
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Veíc.
1 Modelo Prêmio

SPIN LTZ 1.8 8 V ECONO FLEX AUTOMATICO 2.785,45
Marca:CHEVROLET Combustível:Flex

Ano Fabricação:2015 Ano Modelo:2016
Chassi:9BGJC75E0GB103142 Placas:GMF8001

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:44172

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 500,00
Retrovisores 200,00
Vidros laterais 200,00
Para-brisas 350,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
2

Modelo Prêmio

SIENA EL 1.4 8 V FLEX 2.131,99
Marca:FIAT Combustível:Flex

Ano Fabricação:2016 Ano Modelo:2016
Chassi:9BD37217MG4062955 Placas:GMF8082

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:13315

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 150,00
Retrovisores 150,00
Vidros laterais 200,00
Para-brisas 200,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
3 Modelo Prêmio

SIENA EL 1.4 8 V FLEX 2.131,99
Marca:FIAT Combustível:Flex

Ano Fabricação:2016 Ano Modelo:2016
Chassi:9BD37217MG4062575 Placas:GMF8070

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:13315

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
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Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 150,00
Retrovisores 150,00
Vidros laterais 200,00
Para-brisas 200,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
4 Modelo Prêmio

COBALT SEDAN LTZ 1.8 ECONO FLEX AUTOMATICO 2.183,42
Marca:CHEVROLET Combustível:Flex

Ano Fabricação:2014 Ano Modelo:2015
Chassi:9BGJC69Z0FB168585 Placas:GMF7932

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:44210

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 400,00
Retrovisores 150,00
Vidros laterais 110,00
Para-brisas 300,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
5

Modelo Prêmio

CRUZE SEDAN LT 1.8 16 V FLEX AUTOMATICO 2.660,81
Marca:CHEVROLET Combustível:Flex

Ano Fabricação:2013 Ano Modelo:2013
Chassi:9BGPB69M0DB256691 Placas:GMF7275

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:43800

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 400,00
Retrovisores 250,00
Vidros laterais 150,00
Para-brisas 350,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
6 Modelo Prêmio

COBALT SEDAN LTZ 1.4 8 V ECONO FLEX 1.931,32
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Marca:CHEVROLET Combustível:Flex
Ano Fabricação:2013 Ano Modelo:2013

Chassi:9BGJC69X0DB245886 Placas:GMF7274
Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:43850

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 350,00
Retrovisores 150,00
Vidros laterais 200,00
Para-brisas 250,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
7 Modelo Prêmio

NOVA MONTANA PICKUP SPORT 1.4 ECONO FLEX 2.285,60
Marca:CHEVROLET Combustível:Flex

Ano Fabricação:2012 Ano Modelo:2013
Chassi:9BGCS80X0DB218626 Placas:GMF7283

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:43656

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 220,00
Retrovisores 120,00
Vidros laterais 120,00
Para-brisas 200,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
8

Modelo Prêmio

LINEA HLX 1.8/ DUAL 1 FLEX 4P 2.830,24
Marca:FIAT Combustível:Flex

Ano Fabricação:2011 Ano Modelo:2011
Chassi:9BD11058CB1538574 Placas:HTO1I35

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:12599

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
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Vidros, lanternas e faróis 400,00
Retrovisores 180,00
Vidros laterais 120,00
Para-brisas 245,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
9

Modelo Prêmio

HAILUX/SW4 4X2 SRMIS/UTILITÁRIO/JIPE 5.448,04
Marca:TOYOTA Combustível:Gasolina

Ano Fabricação:2010 Ano Modelo:2010
Chassi:8AJX62GXA5000722 Placas:HSH5B59

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:21067

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 450,00
Retrovisores 200,00
Vidros laterais 170,00
Para-brisas 450,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
10 Modelo Prêmio

SPRINTER 413/CDI TURBO FURGÃO 4X2 5.795,41
Marca:MARCEDES-BENZ Combustível:Diesel

Ano Fabricação:2010 Ano Modelo:2010
Chassi:8AC904663AE035123 Placas:GMF6386

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:211575

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 450,00
Retrovisores 350,00
Vidros laterais 250,00
Para-brisas 350,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
11

Modelo Prêmio

PALIO WEEK ATRACTIVE 1.4 8 V FLEX 2.035,38
Marca:FIAT Combustível:Flex

Ano Fabricação:2010 Ano Modelo:2011
Chassi:9BD17307MB4341803 Placas:GMF6470
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Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:13153

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 150,00
Retrovisores 120,00
Vidros laterais 120,00
Para-brisas 150,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
12

Modelo Prêmio

PALIO WEEK.ELX 1.4 FIRE 1.932,29
Marca:FIAT Combustível:Flex

Ano Fabricação:2009 Ano Modelo:2009
Chassi:9BD17301M94265285 Placas:HSH2E69

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:12254

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 100,00
Retrovisores 100,00
Vidros laterais 120,00
Para-brisas 125,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
13 Modelo Prêmio

SPACEFOX PLUS 1.6 TOTAL FLEX 1.750,67
Marca:VOLKSWAGEN Combustível:Flex

Ano Fabricação:2006 Ano Modelo:2007
Chassi:8AWPB05Z87A32023 Placas:GMF4975

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:52515

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 250,00
Retrovisores 100,00
Vidros laterais 100,00
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Para-brisas 250,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
14 Modelo Prêmio

MINIBUS VOLARE W8 ON DIESEL ESCOLARBUS 4.1 TCA 3.236,93
Marca:MARCOPOLO Combustível:Diesel

Ano Fabricação:2005 Ano Modelo:2005
Chassi:93PB12E3P6C017724 Placas:GMF4778

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:5080088

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 200,00
Retrovisores 4.000,00
Vidros laterais 250,00
Para-brisas 450,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
15

Modelo Prêmio

CAMINHAO F-4000 3.9 TURBO 4X2 CUMMINS, DIESEL 3.655,96
Marca:FORD Combustível:Diesel

Ano Fabricação:2005 Ano Modelo:2005
Chassi:9BFLF47G65B017814 Placas:HBN4303

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:5040779

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 250,00
Retrovisores 300,00
Vidros laterais 200,00
Para-brisas 200,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
16 Modelo Prêmio

ONIBUS O-400 RS 4.902,92
Marca:MARCEDES-BENZ Combustível:Diesel

Ano Fabricação:1995 Ano Modelo:1995
Chassi:9BM664126SC081481 Placas:GMM5445

Valor de Ref.:Valor Determinado de R$ 
35.000,00
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INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 500,00
Retrovisores 500,00
Vidros laterais 250,00
Para-brisas 450,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
17

Modelo Prêmio

GOL 1.6.POWER 2.156,72
Marca:VOLKSWAGEN Combustível:Flex

Ano Fabricação:2005 Ano Modelo:2005
Chassi:9BWCB05X95P149332 Placas:DBA3584

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:51900

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 150,00
Retrovisores 100,00
Vidros laterais 120,00
Para-brisas 200,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

Veíc.
18 Modelo Prêmio

GOL 1.6.POWER 2.156,72
Marca:VOLKSWAGEN Combustível:Flex

Ano Fabricação:2005 Ano Modelo:2005
Chassi:9BWCB05X05P149218 Placas:CMW3393

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:51900

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 150,00
Retrovisores 100,00
Vidros laterais 120,00
Para-brisas 200,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia
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Veíc.
19 Modelo Prêmio

GOL 1.6.POWER 2.156,72
Marca:VOLKSWAGEN Combustível:Flex

Ano Fabricação:2005 Ano Modelo:2005
Chassi:9BWCB05X05P149087 Placas:CMW9227

Valor de Ref.:100% da Tabela FIPE Código FIPE:51900

INDENIZAÇÕES Valor
Danos materiais a terceiros 100.000,00
Danos corporais a terceiros 100.000,00
Acidentes pessoais por passageiros (despesas hospitalares) 20.000,00

FRANQUIAS Valor
Vidros, lanternas e faróis 150,00
Retrovisores 100,00
Vidros laterais 120,00
Para-brisas 200,00
Guincho: sem limite de quilometragem e sem cobrança de franquia

C l á u s u l a  2 ª .  D A  V I G Ê N C I A
2.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  será  de  doze  meses,  podendo  ser 
prorrogado  por  interesse  das  partes,  por  iguais  e  sucessivos  períodos, 
predominantemente  por  normas  do  direito  pr ivado  inerentes  ao  objeto  e  pelas  
condições  do  órgão  regulamentador  competente  (SUSEP),  sendo-lhe  aplicadas 
apenas  as  normas  gerais  cont idas  na  Lei  de  Licitações  que  sejam  compatíveis  
com  o  regime  jurídico  próprio  incidente  sobre  a  contratação,  atentando,  em 
especial,  para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do objeto 
tem natureza cont inuada;

2.1.2. Seja  juntado  relatór io  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato, 
com informações de que o objeto tenha sido executado regularmente;

2.1.3. Seja  juntada  just if icat iva  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a 
Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.4. Seja  comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece 
economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.5. Haja  manifestação  expressa  da  contratada  informando  o  interesse 
na prorrogação;

2.1.6. Seja  comprovado  que  a  contratada  mantém as condições  iniciais  de 
habil i tação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjet ivo à prorrogação contratual.

2.3. A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de 
termo adit ivo.

2.4. Nas  eventuais  prorrogações  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou 
amort izados  no  primeiro  ano  da  contratação  deverão  ser  reduzidos  e/ou 
el iminados como condição para a renovação.
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C l á u s u l a  3 ª .  D O  R E G I M E  D E  E X E C U Ç Ã O
3.1. O  objeto  do  presente  contrato  será  executado  de  forma  indireta,  pelo  
regime de Empreitada por Preço Global.

C l á u s u l a  4 ª .  D O  V A L O R
4.1. O valor global da contratação é de R$ . .. . . . . . . .  (. . . . . ).

4.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e 
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tr ibutos  e/ou  impostos,  
encargos  sociais,  t rabalhistas,  previdenciár ios,  f iscais  e  comerciais  incidentes,  
taxa  de  administração,  frete  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  
objeto da contratação, exceto as franquias devidas pelo benef iciár io.

C l á u s u l a  5 ª .  D A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  da  União,  para  o  exercício  de 20.. .. ,  
na classif icação abaixo:

UG – Unidade Gestora: 158305

Gestão: 26412

Fonte de Recursos: 8100000000

PTRES – Programa de Trabalho Resumido:  170925

Função Pragmática:  12363501220RL0031

Elemento de Despesa:  339039-69

PI – Plano Interno: V20RLP01PSN

5.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas  correspondentes  correrão  à 
conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às  despesas  da  mesma  natureza,  cuja 
alocação será feita no início de cada exercício f inanceiro.

C l á u s u l a  6 ª .  D A  A P Ó L I C E
6.1. A  apólice  deverá  ser  emit ida  pela  CONTRATADA  na  forma  def inida  no 
Termo de Referência.

C l á u s u l a  7 ª .  D O  P A G A M E N T O
7.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele 
referentes encontram-se def inidos no Termo de Referência.

C l á u s u l a  8 ª .  D O  R E A J U S T A M E N T O  D E  P R E Ç O S
8.1. Os preços serão f ixos e irreajustáveis,  nos termos da legislação em vigor.

C l á u s u l a  9 ª .  D A  G A R A N T I A  D E  E X E C U Ç Ã O
9.1. Não  haverá  exigência  de  garant ia  de  execução  para  a  presente 
contratação.
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C l á u s u l a  1 0 ª .  D O  M O D E L O  D E  E X E C U Ç Ã O  E  F I S C A L I Z A Ç Ã O
10.1. O modelo  de execução  do objeto  l icitatór io,  a  discipl ina  do recebimento  do 
objeto  e  a  f iscalização  pela  CONTRATANTE  são  aqueles  previstos  no  Termo  de 
Referência,  anexo do edital.

C l á u s u l a  1 1 ª .  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A N T E  E  D A 
C O N T R A T A D A

11.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas 
previstas no Termo de Referência,  anexo do edital.

C l á u s u l a  1 2 ª .  D A S  S A N Ç Õ E S  A D M I N I S T R A T I V A S
12.1. As sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no 
Termo de Referência, anexo do edital.

C l á u s u l a  1 3 ª .  D A  R E S C I S Ã O
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações 
previstas  nos  incisos  I  a  XII  e  XVII  do  art .  78  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  e  
com as consequências  indicadas no art .  80 da mesma Lei,  sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente,  nos termos do art .  79,  inciso I I,  da Lei nº  8.666,  de 
1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos 
de  autorização  da  autoridade  competente,  assegurando-se  à  CONTRATADA  o 
direito ao contraditór io,  bem como à prévia e ampla defesa.

13.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de 
rescisão administrat iva prevista no art.  77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível,  será precedido:

13.4.1. Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente 
cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. O  contrato  poderá  ser  rescindido  no  caso  de  se  constatar  a  ocorrência  da 
vedação estabelecida no art .  5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

13.6. Caso  a  CONTRATADA  venha  a  sofrer  processo  de  fusão,  cisão  ou 
incorporação,  será  admit ida  a  cont inuação  deste  contrato,  desde  que  sua 
execução  não  seja  afetada  e  que  a  CONTRATADA  mantenha  o  f iel  cumprimento 
dos termos contratuais e as condições de habil i tação.

C l á u s u l a  1 4 ª .  D A S  V E D A Ç Õ E S  E  P E R M I S S Õ E S
14.1. Não  será  permit ido  à  CONTRATADA  caucionar  ou  ut i l izar  este  Termo  de 
Contrato  para  qualquer  operação  f inanceira,  já  que  ela  receberá  todo  o 
pagamento pela execução do objeto, no início da vigência deste contrato.
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C l á u s u l a  1 5 ª .  D A S  A L T E R A Ç Õ E S
15.1. A CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  f izerem  necessários,  até  o  l imite  de  25% 
(vinte e cinco por cento) do valor  inicial  atualizado do contrato.

15.2. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes 
contratantes  poderão  exceder  o  l imite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  
inicial  atualizado do contrato.

C l á u s u l a  1 6 ª .  D O S  C A S O S  O M I S S O S
16.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  contratante,  segundo  as 
disposições cont idas na Circular  SUSEP 639/2021,  Lei  nº  8.078/1990 – Código de 
Defesa  do  Consumidor,  Lei  nº  10.406/2002  –  Código  Civi l ,  demais  normas 
aplicáveis  e,  subsidiar iamente,  segundo  as  disposições  cont idas  na  lei  nº 
8.666/1993.

C l á u s u l a  1 7 ª .  D A  P U B L I C A Ç Ã O
17.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento, 
por  extrato,  no  Diário  Oficial  da  União,  no  prazo  previsto  na  Lei  nº  8.666,  de 
1993.

C l á u s u l a  1 8 ª .  D O  F O R O
18.1. É  eleito  o  Foro  da  Subseção  Judiciár ia  de  Pouso  Alegre,  MG  –  Just iça  
Federal  para  dir imir  os  l i t ígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  
Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela  concil iação,  conforme  art .  55,  §2º,  
da Lei nº 8.666/93.

Para  f irmeza  e  validade  do  pactuado,  o  presente  Termo  de  Contrato  foi  lavrado  
em <duas vias,  se assinado de forma manuscrita><uma via,  se assinado de forma 
digital>,  que, depois de l ido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e  
por duas testemunhas.

IFSULDEMINAS – Campus Inconf identes, ___ de __________ de 2023.

________________________________________
Representante legal  da CONTRATANTE

________________________________________
Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 -

2 -
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